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DELIBERAÇÃO PPGEMIN 79/22, de 05 de outubro de 2022 
 

Aprova ad referendum do Colegiado o 
resultado do Processo de Seleção Interno 
para Bolsista junto ao corpo de discentes 
regularmente matriculado junto ao PPGEMIN. 

 
 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Minas do CEFET-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
12º do Regulamento do PPGEMIN e:  

 
Considerando o que foi aprovado na 8ª Reunião Ordinária do 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas – Mestrado 
Profissional, de 16 de setembro de 2022, 

Considerando a Deliberação PPGEMIN 71/2022 de 16 de setembro 
de 2022, a qual aprovou o Edital de Bolsas PPGEMIN 03/2022, de 22 de 
setembro de 2022, 

Considerando a Resolução PPGEMIN 53/2021 de 11 de junho de 
2021, que estabelece Normas, Procedimentos e Critérios para concessão de 
Bolsas de Estudo junto ao PPGEMIN, 

Considerando o Edital de Bolsas PPGEMIN 03/2022, de 22 de 
setembro de 2022, 

 
 
DELIBEROU:  
  
Homologar ad referendum do Colegiado, o Resultado Final do “Processo de 
Seleção Interno para Bolsistas” juntos ao corpo de discentes regularmente 
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas – 
Mestrado Profissional, do CEFET-MG, Campus Araxá. 
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